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O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA –

SEIL, com sede na Avenida Iguaçu, n.º 420, Rebouças, em Curitiba-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

13.937.166/0001-80, neste ato representada pelo Secretário FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado

pelo Decreto Estadual nº 12.121/2026, portador do RG nº 4.***.894-*, com domicílio especial na Avenida

Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, com interveniência do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – DER/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com

Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, 1º andar, Curitiba – Paraná, também representado pelo Sr. FERNANDO

FURIATTI SABOIA, em razão do Decreto Estadual nº 13.305/2026, resolve denunciar do Convênio nº

086/2020, cujo objeto se refere à “Contratação de Projeto executivo e execução da implantação da pista do

aeródromo regional do CONDER, a ser executado no município de Fernandes Pinheiro – PR”, celebrado junto

ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER, com Sede na

RUA CONSELHEIRO ZACARIAS, 628, Irati – Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.051.788/0001-04,

neste ato representado pelo seu Presidente LEANDRO JASINSKI, registrado no CPF/MF sob o nº 049.***.***-

31, com domicílio especial na RUA CONSELHEIRO ZACARIAS, 628, Irati – Paraná.

Fundamenta-se o presente Termo de Denúncia no contido no protocolo integrado nº 24.035.564-7, com

amparo na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e Decreto Estadual n.º 10.086/2022 e demais Legislações

Federais e Estaduais pertinentes, e será regido pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica, neste ato, denunciado o Convênio nº 086/2025 - SEIL originalmente celebrado entre as partes

identificadas no preâmbulo do presente Instrumento, nos termos da Cláusula 13.1 do instrumento

inaugural.
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CLÁUSULA SEGUNDA

Por força da presente denúncia, dá-se por terminado o Convênio nº 086/2025, nada mais tendo a

reclamar uma parte da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações

assumidas no ajuste ora rescindido.

CLÁUSULA TERCEIRA

A denúncia ao Convênio n.º 078/2020- SEIL tem fundamento em sua Cláusula Décima Terceira,

produzindo seus efeitos a partir da data de sua publicação.

Curitiba, 11 de maio de 2026.

FERNANDO FURIATTI SABÓIA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
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TERMO DE RETIFICAÇÃO  

 

PROTOCOLO: 24.035.564-7 

INTERESSADO: SEIL 

ASSUNTO: CONVÊNIO N.º 086/2025 – SEIL 

 

Fica RETIFICADO o Termo de Denúncia (mov. 199). 

 

Onde fez constar, na Clausula Terceira:  

“A denúncia ao Convênio n.º 078/2020- SEIL tem fundamento em sua Cláusula Décima Terceira, produzindo 

seus efeitos a partir da data de sua publicação.” 

 

Passa a constar: 

 

“A denúncia ao Convênio n.º 086/2025 - SEIL tem fundamento em sua Cláusula Décima Terceira, produzindo 

seus efeitos a partir da data de sua publicação.” 

 

 

 

 

Curitiba, 26 de maio de 2026. 

 

 
(assinado digitalmente) 

Gabriel Salgado de Oliveira 
Assessor  
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